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ERRATA 

A FAEPU – Fundação de Assistência, Estudo e Pesquisa de Uberlândia no uso de 

suas atribuições legais torna público a 1ª ERRATA do Processo Seletivo Edital nº 

14/2018, que objetiva alterar o seguinte conteúdo: 

 

Onde se lê: ANEXO I CARGO, VAGA, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS, pág.22. 

 Alteração do Requisito para o cargo MÉDICO DO TRABALHO. 

 

MÉDICO DO 

TRABALHO 
R$ 6.218,03 01 

20 horas 

semanais  

Diploma, devidamente registrado, de 

curso de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecido pelo Ministério 

da Educação; Residência Médica em 

Medicina do Trabalho credenciado 

pela CNRM (Comissão Nacional de 

Residência Médica). 

 

Leia-se:  

MÉDICO DO 

TRABALHO 
R$ 6.218,03 01 

20 horas 

semanais  

Diploma, devidamente registrado, de 

curso de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecido pelo Ministério 

da Educação; Título de especialista 

em Medicina do Trabalho, fornecido 

pela Associação Médica Brasileira, 

e/ou Certificado de conclusão de 

Residência em Medicina do Trabalho 

em instituição credenciado pela 

CNRM (Comissão Nacional de 

Residência Médica). 
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Onde se lê: ANEXO III REQUISITOS EXIGIDOS, DESCRIÇÃO SUMÁRIA, CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA AO CARGO DE MÉDICO DO TRABALHO, pág.26. 

 

 Alteração da Escolaridade para o cargo MÉDICO DO TRABALHO. 

 

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 

Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 

Educação; Residência Médica em Medicina do Trabalho credenciado pela CNRM 

(comissão nacional de Residência Médica). 

  

Leia-se:  

 

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 

Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 

Educação; Título de especialista em Medicina do Trabalho, fornecido pela Associação 

Médica Brasileira, e/ou Certificado de conclusão de Residência em Medicina do Trabalho 

em instituição credenciado pela CNRM (Comissão Nacional de Residência Médica). 

 

 

Fundação de Assistência, Estudo e Pesquisa de Uberlândia. 

Uberlândia, 27 de Dezembro de 2018. 


